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Eu, Luis Alfredo Garcês Anjos, Vereador Presidente da Câmara Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, AUTORIZO a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de confecção de materiais 
personalizados (kits de agendas/canetas, placas, chaveiros, mochilas, 
pastas executivas, carteiras e cartões), visando atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Mo~ção/MA, através da empresa: AF BRITO 
MOREIRA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 19.522.415/0001-53, sediada na Av. 
Sete de Setembro, nº 02 - sala, Bairro Centro, Cipó/BA, CEP: 48.450-000, 
email: vendas@thermasmetalecouro.com.br / contatos: (75) 3435-1215 (75) 
99909-3608 (75) 99184-9486, no valor global de R$ 17.450,00 (dezessete mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), conforme proposta apresentada e anexa ao 
processo de Dispensa de Licitação nº 07/2022. Atendendo os requisitos do 
inciso li , do art. 24 da Lei nº 8.666/93. 

Monção - MA, 09 de novembro de 2022. 
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